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. 10ª 08/11/2022 PRF MAGNO DR. JOÃO BURKE / CAP.
PM KAZUO

. 11ª 05/12/2022 PRF LUSMAR DR. JOÃO BURKE / CAP.
PM PADOAN

. 2ª JARI

. R E U N I ÃO DATA DA REUNIÃO R E L AT O R MEMBROS EXTERNOS

. 1ª 14/02/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 2ª 14/03/2022 PRF JULIO CESAR DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 3ª 14/04/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 4ª 16/05/2022 PRF JULIO CESAR DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 5ª 15/06/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 6ª 18/07/2022 PRF JULIO CESAR DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 7ª 29/08/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 8ª 20/09/2022 PRF JULIO CESAR DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 9ª 25/10/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 10ª 22/11/2022 PRF JULIO CESAR DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. 11ª 08/12/2022 PRF LEITÃO DR. ROBERTO ROGGIERO /
ROMILDO

. COLEGIADO ESPECIAL

. R E U N I ÃO DATA DA
R E U N I ÃO

R E L AT O R DEMAIS COMPONENTES

. 1ª 01/02/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF ARGOLO / PRF JULIO
C ES A R

. 2ª 01/04/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF LUSMAR / PRF LEITÃO

. 3ª 01/06/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF ARGOLO / PRF JULIO
C ES A R

. 4ª 01/08/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF LUSMAR / PRF LEITÃO

. 5ª 03/10/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF ARGOLO / PRF JULIO
C ES A R

. 6ª 01/12/2022 PRF SÉRGIO MANUEL PRF LUSMAR / PRF LEITÃO

Guarulhos, 27 de janeiro de 2022.
SÉRGIO MANUEL DE CASTRO

Coordenador Geral da JARI SPRF-SP/PRF/MJSP
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO referente à infração de trânsito os
proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões)
NPAE nº 03/2022. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou
desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
número de registro do documento de habilitação do infrator quando disponível e data de
vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 03/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até
o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente
ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em

qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da notificação (data
limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 3/2022,
podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital,
junto a qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal - PRF devendo, para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou
desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à PRF, até a data limite
prevista neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.prf.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia
reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de
identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item
anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c)
Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e
assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e
foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade
Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado
de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2)
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a
identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.prf.gov.br e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.prf.gov.br).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.prf.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação (data limite).

DJAIRLON HENRIQUE MOURA
Diretor de Operações

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2021 - UASG 200109 - DPRF

Nº Processo: 08650.007707/2021-37.
Pregão Nº 16/2021. Contratante: DEPTO.DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL.
Contratado: 04.044.223/0001-01 - ERIX TEXTIL E EQUIPAMENTOS EIRELI. Objeto: Aquisição
de epi (equipamentos de proteções individuais) que envolvem trajes de voos e uniformes
operacionais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/10/2021 a 27/10/2022. Valor
Total: R$ 1.078.000,00. Data de Assinatura: 27/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/01/2022).

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERÇÃO TÉCNICA

Processo: 08012.002887/2017-08. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 16/2021,
celebrado entre a Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon e o Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo. OBJETO: Promover ações conjuntas para o incentivo e
aperfeiçoamento de métodos autocompositivos de solução de conflitos de consumo
voltados para redução e prevenção dos litígios judicializados, através do uso da plataforma
Consumidor.gov.br. VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses. DATA: 25/01/2022. A S S I N AT U R A :
Juliana Oliveira Domingues, Secretária Nacional do Consumidor; Marcelo Tavares de
Albuquerque, Secretário Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2019 - UASG 200330 - SENASP/MJ

Nº Processo: 08020.002706/2019-06.
Inexigibilidade Nº 2/2019. Contratante: SECRETARIA NACIONAL DE SEG. PUBLICA -
SENASP.
Contratado: 00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Objeto: O presente
instrumento tem por objeto a prestação de serviços pela contratada, na operacionalização
de propostas enquadradas nos programas e ações vinculadas a segurança pública geridas
pelo contratante, lastreadas com recursos de investimento, consignado no orçamento geral
da união, a título de transferências voluntárias, a fim de propiciar o financiamento de
projetos de engenharia, obras vinculadas a construções, conclusões, ampliações e reformas
de estabelecimentos que contribuam com as políticas sociais de prevenção criminal e de
fortalecimento da segurança pública e cidadã, na forma do disposto em instrumentos
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